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Senhores Vereadores

Em 15 de janeiro de 1957 chegava ao Bra

sil, vindo do Líbano, o Sr. Nadim Gannoum, estabelecendo-se'nesta

cidade e casando-se com Muhje Esber Chacour. Aqui constituiu famí-

lia, deixando, por ocasião de seu falecimento, sete filhos,genros,

noras e nove netos.
Durante sua existência desenvolveu pro-

fícua e variada atividade comercial, tendo, desde o início, sido

proprietário de varias lojas, hotéis e restaurantes.
Além dessas atividades profissionais ,

acrescentou muito para a sociedade vicentina, participando ativa-

mente do desenvolvimento desta cidade.
Atuou nas áreas política, social e da

saúde, com especial atenção ao "Hospital são José".
Foi um dos homens que lutarair. e conse -

guiram quea Associação Comercial, Industrial e Agrícola de; são -Vicente

construísse sua sede própria, tanto que seu nome figura com desta

que naquela instituição. •. ,. ̂ ^
Anonimamente fez doações para várias en
i

tidades sociais.
Investiu, sem sombra de dúvidas, todo o

fruto de seu trabalho, bem como o de sua mulher, no engrandecimen

to de nossa cidade.
Mister se faz ressaltar aue ainda hoje

o Restaurante Nadim permanece sob a direção dos familiares e da

viúva, Dona Muhje Esber Chacour.
São Vicente sofreu perda irreparável '

com seu falecimento, ocorrido em 19 de abril de 1985.
Considerando, pois, o dever de nossa só

ciedade em relação ao Senhor Nadim Gannoum, é que submeto à consi

deração deste respeitável Plenário o seguinte
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Art. 19 - Fica denominado Nadim Gannoum, a Rua 20,-Símbolo 1956,

com início na Avenida José Rosindo dos Santos Filho ,

Símbolo 1958 e termino na Quadra 8-1, divisa com a Vi-

la Nossa Senhora de Fátima,-no Parque são Vicente.

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, ré;

vogadas as disposições em contrario.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

em 14 de abril de ' 19.

a) CARLOS ABHERBAL LORENZ FILHO
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